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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
Considerando o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, que re-
gulamenta as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do 
Município de Cianorte e organizações da sociedade civil;
Considerando os Credenciamentos Públicos nº 04/2018 e 002/2019;
Considerando o Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. O valor a ser repassado através de Termos de Colaboração para as en-
tidades credenciadas aos serviços contidos nos Credenciamentos Públicos nº 
04/2018 e 002/2019 e especificados no Decreto nº 8, de 30 de janeiro de 2020, 
ficam alterados conforme segue:

SERVIÇO Abrangência 
Quant.

de 
Vagas

Valor 
per capta Valor total 

SERVIÇO 01 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos 

Território CRAS II - 
Bairro Zona 01 272  R$   263,19  R$ 859.052,16

Território CRAS I - 
Distrito de Vidigal 160 R$    263,19 R$ 505.324,80

Território CRAS I - 
Bairro Zona 04 28 R$    263,19  R$ 88.431,84

Território CRAS II - 
Bairro Santa Mônica 25 R$    263,19 R$ 78.957,00

Território CRAS I - 
Bairro Zona 07 113 R$    263,19  R$ 356.885,64

SERVIÇO 02 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 0 a 59 anos, 
bem como da concessão de Benefício Even-
tual de Auxílio Natalidade 

Municipal 

78  R$     263,19  R$ 246.345,84

220 kits 
auxílio 
natali-
dade 

R$      399,00  R$    
87.780,00

SERVIÇO 03 - Serviço de Proteção Social 
Básica no Domicílio para Pessoas com De-
ficiência e Idosas 

Municipal 123  R$        
99,75  R$ 147.231,00

SERVIÇO 04 - Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência e 
suas Famílias 

Municipal 154  R$        
99,75  R$ 184.338,00

SERVIÇO 05 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
crianças e adolescentes 

Municipal 10  R$  3.421,26 R$ 410.551,20

SERVIÇO 06 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo feminino 

Municipal 22  R$     833,96  R$ 220.165,44

SERVIÇO 07 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Abrigo” para idosos 
do sexo masculino 

Municipal 13  R$     833,96 R$ 130.097,76

SERVIÇO 08 - Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade “Casa-Lar” para 
pessoas com deficiência 

Municipal 1  R$ 2.249,52  R$    
26.994,24

SERVIÇO 09 - Serviço de Acolhimento Insti-
tucional na modalidade “Casa de Passagem” 
para adultos e famílias 

Municipal 18 R$ 1.430,42 R$ 308.970,72

SERVIÇO 11 - Programa de Proteção Social 
Básica que complemente e qualifique o Ser-
viço de Defesa e Garantia de Direitos para 
famílias e indivíduos em situação de vulne-
rabilidade social 

Municipal 277  R$     104,94  R$ 348.820,56

SERVIÇO 12 - Programa de Proteção So-
cial Especial que complemente e qualifique 
o Serviço Especializado para Pessoas em 
situação de rua 

Municipal 378  R$      22,05  R$   
100.018,80

Serviço de acolhimento às pessoas com pro-
blemas associados ao uso nocivo ou depen-
dência de substância psicoativa, caracteriza-
das como Comunidades Terapêuticas.

Municipal 21  R$1.099,57  R$ 277.091,64
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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 10/2020 – Processo 77/2020

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com a empresa FÓRMULA 
COMERCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, para revisão obrigatória de 20.000Km, 
em concessionária autorizada, no veículo ambulância Renault Master – placa 
BDS7C19 da Secretaria Municipal de Saúde, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput da Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2020 – Processo 78/2020

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que contratou com o CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA 
- CISCENOP, para Repasse de recursos conforme contrato de rateio de 
despesas administrativas para o exercício de 2020, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput da Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  N º 125/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa V R M TEIXEIRA - PANIFICADORA, com 
sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, à Av. Goiás, 1290, Zona 03, 
CEP 87.209-052, inscrita no CNPJ sob nº 25.454.301/0001-16.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Pregão Eletrônico nº 161/2019.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento do serviço de coffee 
break, buffet, marmitex, lanches prontos e bebidas para a Secretaria Municipal 

de Assistência Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 55.700,70 
(cinquenta e cinco mil e setecentos reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 18 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 138/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa FÓRMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS 
LTDA, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Av. Colombo,3981, 
CEP 87030-120, Zona 07, inscrita no CNPJ sob nº 01.304.124/0006-38.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
Dispensa nº 10/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para revisão obrigatória de 20.000Km, 
em concessionária autorizada, no veículo ambulância Renault Master – placa 
BDS7C19 da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 2.007,73 
(Dois mil, sete reais e setenta e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 139/2020 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e o CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO NOROESTE DO PARANA - CISCENOP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Piratininga, 668, Centro, CEP 
87200-256, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 01.178.931/0001-47.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por 
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispensa nº 11/2020.
OBJETO: Repasse de recursos para o Consorcio Intermunicipal de Saúde 
conforme contrato de rateio de despesas administrativas para o exercício de 
2020.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo valor estimado de R$ 1.290.396,58 
(Um milhão duzentos e noventa mil trezentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 30 de Março de 2020.

Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito 

Secretaria de Esporte e Lazer

EDITAL DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA
DE INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

Em atenção ao princípio da publicidade, atendendo ao disposto no 
art. 17 da Lei Municipal n° 4.971 de 25 de abril de 2018, após finalizado o 
Chamamento Público para seleção dos atletas/paratleta e técnicos, segue abaixo 
a relação dos contemplados com o auxílio Bolsa Atleta/Técnico:

Nome: CPF: Categoria:

Alex Sandro Leonelo Junior 119091279-14 Estadual I

Amanda Miranda da Silva 130040789-10 Estadual II

Amanda Vitoria da Silva Costa 143964259-10 Estadual II

Ana Carolina Pereira Lustosa 116951349-23 Estudantil II

Ana Caroline Tardivo 076789569-08 Nacional II

Ana Julia Nascimento Perenha 145433229-83 Estudantil II

Andrei Cazetta Barbosa de Oliveira 130090919-66 Estudantil II

Barbara Vitoria dos Santos Capelini 154232609-57 Estudantil II

Beatriz Marinho Ferreira Dias 086897469-27 Estudantil II

Bianca Manoela Ponticeli Maina 134890669-36 Estudantil II

Camila Campos Santiago 118.221.259-01 Estadual I

Camila Costa da Silva 038857651-01 Internacional II

Camila Pâmela Gimenes 113165589-32 Estudantil II

Camile Tereza Sartori Vendrami 149289859-74 Estudantil II

Carlos Eduardo Casassa Vieira 009171239-48 Estadual II

Carolyne de Oliveira Farias 133173739-70 Estudantil II

Cleverson Teixeira de Santana 037890929-08 Técnico Nível III

Deborah Yasmin Santos  Celestino 486271668-70 Estudantil II

Diego Gabriel França dos Santos 133943689-27 Estudantil II

Diogo Rafael França dos Santos 133943779-18 Estudantil II

Eduardo de Mendonsa Fernandes 149254449-30 Estudantil II

Ellen Tiemi Yaguchi 105670239-74 Estadual II

Emanuelle Santos de Lima 121139129-96 Estadual I

Emilly Vidal de Souza 116562099-50 Nacional II

Felipe Braga Novato 108896349-00 Estadual I

Felipe Ferreira da Conceiçao 078373249-00 Estudantil II

Fernanda Vitoria Vilas boa Mune-
ratto 132011379-60 Estudantil II

Gabriela Alves trindade 091127939-30 Estadual I

Geovana Maiochi Vieira 140628869-10 Estudantil II

Giovana Alves Trindade 091127879-65 Estadual I

Gloria Leticia Malaquias 135683119-25 Estudantil II

Guilherme Souza Mariano de Melo 084150239-01 Estadual II

Gustavo Dala Pedra Cadan 097609379-05 Nacional I

Hellen Cassia Vicente 126018739-06 Estadual I

Herikson Hamilton Francisco de 
Camargo 133188829-84 Estudantil II

Hilary Kauanny Rodrigues Camargo 133188679-18 Estudantil II

Igor Mendes Gomes 078593459-60 Estudantil II

Ilclei Antonio Martins de Oliveira 107919029-51 Estadual III

Izabela Cipriano da Silva 080207419-76 Internacional II

Jean Victor Guesso Nalin 108178459-84 Estadual II

Jessica Marques da Silva 012664829-89 Internacional II

Jessica Nascimento Perenha 141128129-22 Estudantil II

João Daniel Rodrigues Do Rosário 107255869-66 Estudantil II

Joao Gustavo Garcia Alevato 089119009-07 Estadual I

Joao Miguel Izidorio Gomes 129631659-94 Estadual I

Joao Vitor Faidiga Silva 114621619-01 Estadual I

Jose Estavao Perruti 794465909-49 Estadual II

Julia Nestorio Pizani 106327639-06 Estudantil II

Julia Teresinha de Lima Zwirtes 103931609-39 Estudantil II

Juliano Gonçalves Da Silva 054798959-82 Estadual II

Juliany Francisca da Costa 128567049-30 Estadual II

Kaio Cesar de Moraes 111850459-37 Estadual II

Karine Silva Moreira 136823199-30 Estudantil II

Kauãny Vitória Silva França 075080909-42 Estudantil II

Kawana Stefanni Leonel Coloneze 141545479-50 Estudantil II

Laisa Lima Silva 141536116-97 Estudantil II

Larissa Aparecida Guedes 145391279-77 Estudantil II

Leandro Francisco Terceiro 013709229-65 Estadual I

Leticia Ferreira 144178789-51 Estudantil II

Livia Nunes Moura 094592889-01 Estudantil II

Luan Henrique Quadros Torres 136908729-28 Estudantil II

Luana Rodrigues Mendes da Silva 133717069-07 Internacional II

Lucas Dias dos Santos 116662719-36 Nacional I

Lucas Eduardo Araujo Souza 116183699-38 Estadual II

Lucas Gabriel Gomes de Souza 112419919-52 Estudantil II

Marcela Luany Felisberto Silva 425716198-10 Internacional II

Marcio Thiago Vaz Dos Santos 13733369947 Estudantil II

Maria Clara Kopczynski Chaves 135030079-97 Estudantil II

Maria Eduarda Coelho Santi 113762149-46 Estudantil II

Marlon da Silva Machado 065460889-08 Estadual I

Miguel Castanharo de Oliveira de 
Carvalho 146793629-44 Estudantil II

Millena Frasson Silva 121292019-89 Estadual III

Nicolas Miguel Tardivo 103387079-05 Estudantil II

Nicolle Monteiro Costa 120421839-03 Estadual I

Paulo Eduardo Dos Santos Miras 139969289-55 Estudantil II

Paulo Henrique Ferreira Romualdo 
da Silva 147954809-07 Internacional I
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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Rafael Fernandes de Souza 113733479-70 Estadual II

Robson Aparecido Apolinario 036474529-04 Estadual II

Rodrigo Gonçalves Gaspar 131932849-04 Estudantil II

Sabrina Oliveira Piletti 091104879-05 Estudantil II

Silas Eduardo Da silva 122449689-28 Estadual I

Silvio Fernando Floriano Ferreira 883599489-68 Nacional II

Suzielly Rodrigues Arcanjo 127706589-64 Estadual II

Tamires Aparecida dos Santos 083136829-22 Técnico Nível III

Vanessa Alves da Silva Izidorio 415121108-09 Internacional II

Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Victor Melo Ernega 080099449-39 Estudantil II

Vinicius Melo Ernega 080099429-95 Estudantil II

Cianorte, 01 de abril de 2020

_______________________________
Valter Digiorgio

Secretário Municipal de Esportes

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 19/05/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAS4943 275050S000011163 23/03/2020 60503
AAY4704 275050S000011122 22/03/2020 60503
ABG1B30 275050S000011127 22/03/2020 60503
ABJ1I77 275050A000001661 18/03/2020 76332
ABL1478 275050S000011131 22/03/2020 60503
ABV3543 275050S000011064 20/03/2020 60503
ACG1B01 275050A000001583 13/03/2020 73662
ACH0944 275050A000001645 17/03/2020 73662
ADB6633 275050A000001235 16/03/2020 73662
ADK1A99 275050A000001636 17/03/2020 76252
ADU4404 275050S000011329 26/03/2020 60503
ADY0854 275050S000011246 24/03/2020 60503
AEG9575 275050S000011086 21/03/2020 60503
AEI5214 275050S000011098 21/03/2020 60503
AEP7I82 275050S000011041 20/03/2020 60503
AEW1437 275050S000011057 20/03/2020 60503
AFB1218 275050S000011076 21/03/2020 60503
AFF7127 275050S000011054 20/03/2020 60503
AFG5809 275050S000011104 21/03/2020 60503
AFI9692 275050S000011093 21/03/2020 60503
AFK7A37 275050S000011257 25/03/2020 60503
AFP4775 275050A000001705 20/03/2020 73662
AFQ8835 275050S000011101 21/03/2020 60503
AFQ8835 275050S000011114 22/03/2020 60503
AFR7D80 275050S000011286 25/03/2020 60503
AFS4827 275050S000011089 21/03/2020 60503
AFS4827 275050S000011090 21/03/2020 60503
AGF0961 275050S000011178 23/03/2020 60503
AGX7136 275050S000011285 25/03/2020 60503
AHG4I00 275050A000001540 13/03/2020 73662
AHG7007 275050S000011144 22/03/2020 60503
AHJ0202 275050S000011310 26/03/2020 60503
AHJ2745 275050S000011229 24/03/2020 60503
AHJ7008 275050S000011304 26/03/2020 60503
AHO9179 275050S000011264 25/03/2020 60503
AHR6E46 275050A000001667 20/03/2020 76332
AHS2262 275050S000011217 24/03/2020 60503
AHS5506 275050S000011240 24/03/2020 60503
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Assessoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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AHX5742 275050S000011140 22/03/2020 60503
AIF3889 275050S000011179 23/03/2020 60503
AIG0373 275050S000011045 20/03/2020 60503
AIS9931 275050S000011091 21/03/2020 60503
AIV4683 275050S000011307 26/03/2020 60503
AIV7202 275050A000001582 13/03/2020 76331
AJA9802 275050S000011266 25/03/2020 60503
AJC8411 275050S000011129 22/03/2020 60503
AJX2602 275050S000011262 25/03/2020 60503
AKA9391 275050S000011186 23/03/2020 60503
AKC7959 275050S000011324 26/03/2020 60503
AKK7425 275050S000011228 24/03/2020 60503
AKL5297 275050S000011170 23/03/2020 60503
AKP7662 275050S000011047 20/03/2020 60503
AKQ1279 275050S000011165 23/03/2020 60503
AKW4F85 275050S000011102 21/03/2020 60503
ALB0638 275050S000011039 20/03/2020 60503
ALF8H71 275050A000001642 17/03/2020 73662
ALK8479 275050S000011171 23/03/2020 60503
ALR2961 275050S000011320 26/03/2020 60503
ALT1903 275050S000011203 23/03/2020 60503
ALU9512 275050S000011287 25/03/2020 60503
ALY6685 275050A000001707 20/03/2020 76332
AMA8566 275050S000011085 21/03/2020 60503
AMD9272 275050S000011196 23/03/2020 60503
AMD9272 275050S000011195 23/03/2020 60503
AMF0499 275050A000001580 10/03/2020 76332
AMF8078 275050S000011080 21/03/2020 60503
AML7882 275050S000011058 20/03/2020 60503
AMO6301 275050A000001654 18/03/2020 73662
AMX1333 275050S000011293 26/03/2020 60503
AMZ4741 275050S000011268 25/03/2020 60503
ANB7526 275050S000011059 20/03/2020 60503
ANE3863 275050S000011072 21/03/2020 60503
ANJ8585 275050A000001753 19/03/2020 55250
ANK0430 275050S000011261 25/03/2020 60503
ANM1811 275050S000011083 21/03/2020 60503
ANM5937 275050S000011226 24/03/2020 60503
ANN9380 275050S000011278 25/03/2020 60503
ANN9F49 275050S000011295 26/03/2020 60503
ANP1336 275050S000011192 23/03/2020 60503
ANS4846 275050S000011325 26/03/2020 60503
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ANS7754 275050S000011231 24/03/2020 60503
ANT0606 275050S000011135 22/03/2020 60503
ANT3511 275050S000011319 26/03/2020 60503
ANT5746 275050S000011128 22/03/2020 60503
AOD4C27 275050S000011313 26/03/2020 60503
AOE5613 275050S000011056 20/03/2020 60503
AOF3358 275050A000001238 16/03/2020 76331
AOF3I24 275050S000011077 21/03/2020 60503
AON2237 275050A000001585 13/03/2020 73662
AOT5558 275050S000011095 21/03/2020 60503
AOU0J05 275050A000001635 16/03/2020 73662
AOU2D16 275050S000011181 23/03/2020 60503
AOU4646 275050S000011141 22/03/2020 60503
AOW2775 275050S000011245 24/03/2020 60503
AOW5733 275050S000011046 20/03/2020 60503
AOW8825 275050S000011063 20/03/2020 60503
AOY3446 275050A000001239 16/03/2020 76331
APA0264 275050S000011073 21/03/2020 60503
APA5663 275050A000001711 20/03/2020 76332
APA6167 275050S000011103 22/03/2020 60503
APC5983 275050S000011071 21/03/2020 60503
APD4001 275050S000011210 24/03/2020 60503
APF9951 275050S000011291 26/03/2020 60503
API9129 275050S000011075 21/03/2020 60503
APJ0I98 275050A000001245 16/03/2020 76331
APJ7806 275050S000011263 25/03/2020 60503
APJ9207 275050S000011042 20/03/2020 60503
APM9F77 275050S000011074 21/03/2020 60503
AQA9821 275050S000011113 22/03/2020 60503
AQG8I00 275050S000011326 26/03/2020 60503
AQI6270 275050S000011107 22/03/2020 60503
AQQ1399 275050S000011134 22/03/2020 60503
AQU5685 275050A000001650 17/03/2020 76252
AQV0304 275050S000011126 22/03/2020 60503
ARA1640 275050S000011081 21/03/2020 60503
ARA7537 275050S000011269 25/03/2020 60503
ARH6395 275050A000001542 16/03/2020 76331
ARK6597 275050S000011251 25/03/2020 60503
ARR0751 275050S000011327 26/03/2020 60503
ARS2131 275050S000011151 22/03/2020 60503
ARS2699 275050S000011302 26/03/2020 60503
ART5B21 275050S000011068 21/03/2020 60503

Emitido em: 31/03/2020 12:39 Página: 3 de 10 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1727 | Quarta-feira, 01 de abril de 2020                                                                                            | Pág. 5Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1714 | Terça-feira, 17 de março de 2020                                                                                            | Pág. 2Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil

Editado por

Assinado de forma digital por CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO:25856901991 
Dados: 2020.03.17 16:27:09 -03'00'

ART9243 275050S000011331 26/03/2020 60503
ART9414 275050S000011243 24/03/2020 60503
ARU8099 275050S000011188 23/03/2020 60503
ARV5839 275050S000011052 20/03/2020 60503
ASH5G19 275050S000011297 26/03/2020 60503
ASL1797 275050A000001641 17/03/2020 55090
ASL5363 275050A000001591 18/03/2020 73662
ASY5455 275050A000001236 16/03/2020 73662
ASZ3193 275050S000011252 25/03/2020 60503
ASZ8496 275050S000011296 26/03/2020 60503
ASZ8496 275050S000011258 25/03/2020 60503
ASZ8E92 275050A000001704 19/03/2020 73662
ASZ9727 275050S000011256 25/03/2020 60503
ATA8392 275050S000011097 21/03/2020 60503
ATA9636 275050A000001669 20/03/2020 73662
ATB1431 275050S000011120 22/03/2020 60503
ATB2279 275050S000011183 23/03/2020 60503
ATC5170 275050S000011055 20/03/2020 60503
ATC5D95 275050S000011158 21/03/2020 60503
ATC5D95 275050S000011330 26/03/2020 60503
ATC5D95 275050S000011328 26/03/2020 60503
ATC5D95 275050S000011318 26/03/2020 60503
ATF4370 275050S000011143 22/03/2020 60503
ATG2G91 275050S000011230 24/03/2020 60503
ATJ5045 275050S000011106 22/03/2020 60503
ATK1991 275050S000011272 25/03/2020 60503
ATM9274 275050A000001663 20/03/2020 76252
ATN1507 275050S000011191 23/03/2020 60503
ATQ6191 275050S000011255 25/03/2020 60503
ATR3894 275050A000001701 18/03/2020 73662
ATS2814 275050S000011259 25/03/2020 56732
ATT2259 275050S000011111 22/03/2020 60503
ATY0847 275050S000011303 26/03/2020 60503
ATY1253 275050S000011177 23/03/2020 60503
ATZ1772 275050S000011164 23/03/2020 60503
AUA1G08 275050A000001246 17/03/2020 76332
AUD8I85 275050S000011309 26/03/2020 60503
AUL5470 275050S000011306 26/03/2020 60503
AUL6815 275050S000011206 23/03/2020 60503
AUM7960 275050S000011166 23/03/2020 60503
AUO8549 275050S000011150 22/03/2020 60503
AUQ1677 275050S000011048 20/03/2020 60503

Emitido em: 31/03/2020 12:39 Página: 4 de 10 Desenvolvido pela Celepar

AUR6572 275050S000011148 22/03/2020 60503
AUW4E70 275050S000011066 20/03/2020 60503
AVA2797 275050A000001709 20/03/2020 76252
AVC7704 275050S000011084 21/03/2020 60503
AVC7778 275050A000001649 17/03/2020 73662
AVE6443 275050A000001712 20/03/2020 73662
AVJ6267 275050A000001587 18/03/2020 55500
AVJ7C43 275050S000011146 22/03/2020 60503
AVK9512 275050A000001548 19/03/2020 76331
AVL1798 275050S000011108 22/03/2020 60503
AVL1798 275050S000011105 22/03/2020 60503
AVQ0623 275050S000011038 17/03/2020 60503
AVQ1748 275050S000011281 25/03/2020 60503
AVW9G87 275050S000011236 24/03/2020 60503
AWA7861 275050S000011161 23/03/2020 60503
AWC2506 275050A000001248 18/03/2020 76331
AWD8418 275050S000011060 20/03/2020 60503
AWE2035 275050S000011215 24/03/2020 60503
AWE2035 275050S000011265 25/03/2020 60503
AWE4778 275050S000011092 21/03/2020 60503
AWF3385 275050S000011250 25/03/2020 60503
AWH7381 275050S000011096 21/03/2020 60503
AWQ5735 275050S000011189 23/03/2020 60503
AWR1A36 275050S000011070 20/03/2020 60503
AWS0J51 275050S000011322 26/03/2020 60503
AWY1183 275050S000011078 21/03/2020 60503
AXD0432 275050A000001541 13/03/2020 76331
AXG2010 275050A000001241 16/03/2020 73662
AXI5382 275050S000011051 20/03/2020 60503
AXI6C60 275050A000001752 19/03/2020 76252
AXL9143 275050A000001666 20/03/2020 76332
AXM0F68 275050S000011276 25/03/2020 60503
AXO0142 275050S000011067 21/03/2020 60503
AXO0142 275050S000011207 24/03/2020 60503
AXP3078 275050S000011130 22/03/2020 60503
AXP8215 275050A000001670 23/03/2020 76331
AXU0542 275050A000001539 13/03/2020 76331
AXU1610 275050A000001249 18/03/2020 76332
AXU2345 275050A000001655 18/03/2020 76332
AXU2345 275050A000001643 17/03/2020 73662
AXU3932 275050S000011267 25/03/2020 60503
AXU6009 275050S000011271 25/03/2020 60503

Emitido em: 31/03/2020 12:39 Página: 5 de 10 Desenvolvido pela Celepar



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1727 | Quarta-feira, 01 de abril de 2020                                                                                            | Pág. 6Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1714 | Terça-feira, 17 de março de 2020                                                                                            | Pág. 2Documento assinado digitalmente com 
certificação pela ICP - Brasil

medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  
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Órgão Oficial 
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância nacional e internacional.

Art. 3º. Em consonância com as disposições contidas no art. 2º da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para fins do disposto neste decreto, con-
sidera-se:

I – Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 
meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de 
maneira a evitar a contaminação ou a propagação do Coronavírus;

II – Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, 
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de ma-
neira a evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 
de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.

Art. 4º. Para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública decorrente do 
Coronavírus, nos termos do art. 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou 

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;

VII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujei-
tos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas 
em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável 
à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I – O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde 
e a assistência à família conforme regulamento;

II – O direito de receberem tratamento gratuito;

III – O pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fun-
damentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3º do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro 
de 2020.

§ 3º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos pre-
vistos em lei.

Art. 5º. Fica criado o Comitê Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética 
Médica, presidido pela Secretária Municipal da Saúde, com as seguintes com-
petências:

I - Orientar as decisões e dirimir dúvidas dos órgãos e entidades municipais 
acerca da extensão das medidas adotadas e sua repercussão nos serviços e roti-
nas internas, valendo-se, para tanto, dos meios tecnológicos disponíveis;

II - Instruir os casos omissos nos decretos de que trata o enfrentamento ao CO-
VID-19 e a editar atos orientativos suplementares;

III - Definir as prioridades de aquisição de produtos e serviços emergenciais 
para enfrentamento da pandemia, no âmbito do Município de Cianorte;

IV - informar oficialmente à imprensa acerca das medidas adotadas pelo Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Para exercer plenamente as competências descritas, o Comitê 
Técnico de Enfrentamento ao Coronavírus e Ética Médica poderá requisitar o 
apoio dos Secretários Municipais, bem como dos servidores que integram esses 
órgãos.

Art. 6º. A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este de-
creto correrá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades 
do Município de Cianorte.

Art. 7º. Para promover o enfrentamento da emergência de saúde pública e im-
portância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) a Secretaria 
Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Administração promoverão 
processo seletivo simplificado para contratação temporária de excepcional inte-
resse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e da Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de março de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL 
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